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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

INDICAÇÃO N°2, /2023 São Gonçalo do Amarante-CE, 13 de Fevereiro de 2023. 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE-CEARÁ. 

Eu, FRANCISCA NAIRA SERENO RABELO, abaixo assinado, uso de minhas atribuições 
regimentais, venho respeitosamente, apresentar a V.Exa., nos termos do art.183 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE, à presente indicação, 

owugerindo ao Chefe do Executivo, através da Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 
(SEMURB), solicitar que seja feito uma Campanha Educativa sobre melhores formas para o 
descarte de lixo. E que seja divulgando os horários das coletas de lixo e poda para as 
comunidades. 

Nesses termos 

Pede Deferimento. 

Sala de Sessões, 13 de Fevereiro de 2023. 
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